
 

 

                                                                      

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

CIB - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

 

RESUMO DA 316ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

DATA: 14/03/2024 – 14:00 horas 

ELABORADO PELA SECRETARIA EXECUTIVA DA CIB E DO COSEMS 

 
Início da 316ª Reunião Ordinária da CIB de 2024 às 14:00h.  

Inicio as 14:26h.  

 

Homenagem do COSEMS às Mulheres no mês de março. Mês de reflexão, lutas e avanços.  

Situação crítica da dengue, semana de Mobilização Estadual e houve uma atuação efetiva dos municípios e 

estado, mas o problema ainda é crescente e já há superação da internação em clínica médica e pediatria. 

Reforçada a importância de contar com a atuação da Unidade Básica de Saúde para não avançar com quadros 

mais graves nas unidades hospitalares. 

 

1. Informes: 
Informado que foi publicado em ad referedum as resoluções 096/2024 a 102/2024 submetidas aos Membros da CIB. 

Resoluções ratificadas.  

 

1. GRUPO CONDUTOR ESTADUAL DE REDES – GCE:  

1.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE/DGC:  

1.1.1 Incentivo de leitos de saúde mental para unidades hospitalares da Rede Própria do Estado;  

Movimento que está sendo feito para recebimento do recurso de implantação de leitos de saúde mental das unidades: 

Hospital Geral do Estado, Hospital Professor Eládio Lassérre (CNES 0003980); Hospital Regional Costa do Cacau 

(CNES 9388133). Pleito junto ao MS para recebimento do incentivo e com a qualificação é solicitada a habilitação. 

 

1.1.2 Processo de execução da Resolução 487/2023 do CNJ;  

A ação qualifica a Rede no Território e fortalece a ação com outras Secretarias. 

Institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário;  

• Prioriza o cuidado em Liberdade no território;  

• Portaria GM/MS Nº 94/2014 – EAP: Equipe instituída a partir da Portaria 94/2014 – visa apoiar ações dos serviços;  

• Provimento Conjunto Nº CGJ/CCI-03/2024. – Cuidado com a Rede de Atenção Psicossocial local; – Trata-se de 

um documento conjunto com a Corregedoria da Justiça – desde 30/01 não há inserção de novas internações – querem 

fechar completamente e as pessoas devem ser cuidadas pelo território. 

 

1.1.3 Levantamento dos equipamentos que atendem reabilitação nos municípios.  

Realizado levantamento com uma identificação dos serviços ofertados nos municípios que realizam a assistência a 

pessoas com deficiência, a exemplo dos centros especializados para TEA. O levantamento tem a intenção de apoiar 

os municípios frente ao processo de habilitação e implantação de núcleos de Transtorno do Espectro Altista. 

Municípios por macrorregião que já responderam até 05/03/2024. 
 

 
 



 

 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE – SUREGS/DIREG:  

2.1 Fluxo de Regulação para o Hospital Ortopédico do Estado – HOE.  

Esclarecido sobre o numero de pacientes na lista do Manoel Viturino no lista única e levando em consideração que 

muitos já devem ter feito o procedimento, estarão utilizando o SRA no HOE como piloto. Será respeitado a ordem 

de inserção no sistema, mantendo a cronologia. Foi solicitado aos gestores que envie as informações com os contatos 

de referencia para o email da CER e até o momento receberam 101 retornos dos municípios.  

 

3. COSEMS  

3.1 Lançamento do Livro: A Judicialização da Saúde nos Municípios Brasileiros: uma Coletânea dos Trabalhos de 

pesquisa de profissionais do SUS; Fruto de parceria entre o Programa de Direito Sanitário da Fiocruz Brasília, o 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – Conasems e o Hospital do Coração (Hcor) por meio do 

Proadi-SUS.  

A coletânea conta ainda com o apoio do Ministério da Saúde. Ao todo, estão disponíveis nesta obra, 30 trabalhos 

sobre judicialização de diferentes municípios, contemplando as cinco regiões do Brasil, entre eles, 9 participantes da 

Bahia. Indicados da bahia que estão no livro: Alex Vinicius Nunes Novaes Machado (Centro Norte), Clécio Pereira 

Lima (Cosems), Gerald Saraiva Silva de Sordi (Sudoeste), Jaelia Campos Meireles Damasceno (Extremo Sul), Luis 

Eduardo Ferreira Falcão (Centro leste), Lydiane Karla Lobo Marques (Norte), Mario Victor Silva do Bomfim 

Oliveira (Cosems), Thais Gaspar dos Reis (Cosems), Thaise Dias Soares (Oeste). 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE – SUREGS/DICON: 

1.1 Credenciamento/Habilitação:  

1.1.1 Aprovar a solicitação de habilitação da Clínica de Nefrologia de Serrinha com Serviço de Atenção Especializada 

em DRC com Hemodiálise, Serviço de Atenção Especializada em DRC com Diálise Peritoneal e Serviço de Atenção 

Especializada em DRC nos Estágios 4 e 5 Pré Dialítico, no Município de Serrinha/BA, em gestão estadual. 

Homologado pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº 111/2024. 
 

2. GRUPO CONDUTOR ESTADUAL DE REDES – GCE:  

2.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE/DGC:  

2.1.1 Habilitação de Serviços da Atenção Domiciliar, no município de Salvador.  

Homologado pela CIB. RESOLUÇÃO CIB nº 104/2024. 

 

2.1.2 Detalhamento Técnico para Expansão de Frota do SAMU Regional de Seabra/Itaberaba 

Homologado pela CIB. RESOLUÇÃO CIB nº 105/2024. 

 

APRESENTAÇÃO 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGECOP:  

1.1 Importância da regulação municipal para utilização das vagas nas Policlínicas Regionais de Saúde.  

 
 



 

 

FLUXO DE ACESSO AS POLICLÍNICAS REGIONAIS DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

 
 
DESDE A INAUGURAÇÃO ATÉ DEZEMBRO DE 2023: 5.111.133 atendimentos 1.890.166 consultas especializadas 204.331 

consultas de SADT 2.094.497 total de consultas 3.016.636 exames. 

 

TAXA DE APROVEITAMENTO DE SERVIÇOS POR POLICLÍNICA (OFERTADOS X ATENDIMENTO) – JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2023 

 
 
TAXA DE AGENDAMENTO DE SERVIÇOS POR MUNICÍPIO DE UMA DETERMINADA POLICLÍNICA DO ESTADO 

DA BAHIA (OFERTADOS X AGENDADO) – JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

 



 

 

 
DESAFIOS RELACIONADOS A UTILIZAÇÃO DE VAGAS PELAS REGULAÇÕES MUNICIPAIS 

 
Realizada algumas ponderações sobre outras justificativas para a ausência de pessoas nas marcações das policlínicas, 

como dificuldade de deslocamento do usuário, associado ao transporte sanitário, ao que foi esclarecido que foi 

acordado desde o início da implantação das policlínicas a instalação do transporte sanitário como transporte 

complementar junto ao município. Reforçado avanços com as Policlínicas e ponderado a necessidade de apoio na 

questão do transporte sanitário e maior interface do gestor no Conselho Consultivo e discussão bipartite sobre o 

funcionamento das Policlínicas.  

 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO DA SAÚDE –SUVISA/DIVEP:  

2.1 Processo de Certificação e do Selo de Boas Práticas Rumo a Eliminação da Transmissão Vertical do HIV, 

Sífilis e Hepatite B no estado da Bahia em 2024;  

Realizada apresentação do PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO E DO SELO DE BOAS PRÁTICAS RUMO A ELIMINAÇÃO 

DA TRANSMISSÃO VERTICAL NA BAHIA. 

A certificação reflete a qualidade da assistência no pré-natal, parto, puerpério e seguimento da criança, bem como reconhece o 

processo de trabalho realizado no território e por todos os envolvidos na eliminação da transmissão vertical de HIV e/ou sífilis; 

COMO SER ELEGÍVEL? 

• População maior do que 100mil habitantes; 

• Alcançar as Metas de indicadores e de impacto; 

• Existir um grupo de investigação de prevenção da transmissão vertical e/ou mortalidade materna; 

• Comprovar que foram realizadas todas as medidas de prevenção da transmissão vertical 

MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS 2024 

 
O QUE FAZER PARA RECEBER O SELO/CERTIFICAÇÃO 

- Mobilização das equipes de vigilância, atenção básica, SAE/CTA, conselho municipal e maternidade; 

- As equipes devem preencher os relatórios de validação; 

- Preparar os serviços para visita da Equipe Nacional de Validação 

MUNICIPIOS CERTIFICADOS 

 
 

MANUTENÇÃO DO SELO 

Revisar processos de trabalho; 

Manter os indicadores; 



 

 

Investigação dos casos de crianças infectados pelo HIV e sífilis congênita; 

Manter fluxos estabelecidos entre os serviços; 

Qualidade nas fichas de notificações; 

Capacitações 

 

IMPORTANTE! 

Estado pode ser elegível, mas para isso os municípios com menos de 100mil habitantes também devem investigar os casos de 

crianças infectadas pelo HIV, sífilis e hepatite B. 

 

2.2 SRAG;  
SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA SRAG NA BAHIA 

 
 

Casos de SRAG por classificação final e semana epidemiológica de início dos sintomas. Bahia, 2024. 

 
 

    
 
VACINAÇÃO CONTRA A INFLUENZA Campanha de 25 de março a 31 de maio Estado da Bahia: início imediato 1.492.000 

doses para grupos prioritários* 

 



 

 

VACINAÇÃO CONTRA A DENGUE PÚBLICO ALVO: CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 10 A 14 ANOS. ESQUEMA 

VACINAL: DUAS DOSES COM INTERVALO DE 90 DIAS ENTRE ELAS. MUNICÍPIOS ELENCADOS NA 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO CONTRA A DENGUE. 

 

 

2.3 Dengue – Cenário Atual.  
SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DA DENGUE NA BAHIA 

 
ÓBITOS DE DENGUE INVESTIGADOS PELO ESTADO 

 
 
175 MUNICÍPIOS EM EPIDEMIA 94 MUNICÍPIOS EM ALTO RISCO, ALERTA E COM CASOS GRAVES DE DENGUE 

IDENTIFICADOS 

 
 
Semana de mobilização Bahia contra a dengue de 11 a 15 de março 



 

 

 
 

3. GRUPO CONDUTOR ESTADUAL DE REDES – GCE:  

3.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE:  

3.1.1 Metodologia do PAR: Macrorregião Oeste e da Macrorregião Sudoeste.  
Retomada da elaboração e aprovação do Plano de Ação Regional de Atenção Integral às Urgências (PAR): 1º SEMESTRE: 

Macrorregiões Oeste e Sudoeste e 2º SEMESTRE: Macrorregião Centro-Leste. 

Metodologia para elaboração e aprovação do Plano de Ação Regional de Atenção Integral às Urgências (PAR) da 

Macrorregião Oeste/Sudoeste: 

 
 

 

Cronograma PAR Macrorregiões Oeste/Sudoeste 

 

 
 

3.2 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGC:  

3.2.1 Formulário do Censo sobre Doença Falciforme.  

Esse formulário identifica e caracteriza o paciente, assim como identifica os profissionais e onde estão as instituições 

que atendem esse paciente para construção da Rede de anemia falciforme. Solicitado a divulgação do formulário nas 

CIR. Informado o link para preenchimento do formulário. https://formulariohemoba.saude.ba.gov.br/#/ 

 

4. CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CES:  

4.1 2ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia (2ª CEGTES).  
Informa que a Portaria de nº 1.314,   publicada no dia 05/12/2023, convocou a 2ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e 

da Educação na Saúde da Bahia, o tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz 



 

 

o SUS acontecer”. Eixos temáticos: I – Democracia, controle social e o desafio da equidade na gestão participativa do trabalho 

e da educação em saúde; II – Trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e democrático no SUS: uma agenda 

estratégica para o futuro do Brasil; e III – Educação para o desenvolvimento do trabalho na produção da saúde e do cuidado das 

pessoas que fazem o SUS acontecer: a saúde da democracia para a democracia da saúde.  A referida Conferência será realizada 

nas seguintes etapas: I – Etapa Municipal/Regional: fevereiro, março e abril de 2024; II – Etapa Estadual – maio e junho de 

2024; III – Conferências Livres – até o final da Etapa Estadual e IV – A Etapa Nacional será no período de 19 a 22 de novembro 

de 2024. A conferência de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (CNGTES) têm potencial para contribuir com a 

construção de uma Política Pública de Estado de valorização do Trabalho e da Educação na Saúde, com a implementação dessas 

políticas para o trabalho em saúde em todos os entes federados, visando a produção de serviços de qualidade e resolutivos para 

a população. As diretrizes e propostas advindas CNGTES, contribuição para o processo de revisão e atualização das ações e 

programas de suporte ao trabalho em saúde no SUS, entre outras. Proposta 1 – Etapa Municipal: até 31 de maio de 2024. 

Realização de Reuniões ampliadas para indicação de pessoas delegadas para a etapa Estadual. As reuniões deverão ter o 

quantitativo mínimo de participantes, conforme relacionado abaixo: Municípios de até 50.00 habitantes – 32 participantes 

(preferencialmente), Municípios de até 50.01 habitantes até 101.000 participantes (preferencialmente), Municípios de 

101.001 até 500.00 habitantes – 120 participantes (preferencialmente), Municípios acima de 500.001 hab. até 1.000.00 

hab. – 160 participantes (preferencialmente) e Municípios acima de 1.000.00 habitantes – 200 participantes 

(preferencialmente). Obs.1: O quantitativo de participantes deve respeitar a paridade, conforme previsto na Resolução CNS nº 

453, de 10 de maio de 2012, e na Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Obs. 2: O número de pessoas delegadas a ser 

indicada por cada município será de acordo com a proporcionalidade populacional, sendo no mínimo 4 e no máximo 24. Obs.3: 

Os municípios que estão com decretos de emergência estabelecidos ficará a cargo do Conselho Municipal de saúde indicar os 

representantes para etapa macrorregional, anexando o seu respectivo decreto de emergência. Realização de Conferências nos 

417 municípios de saúde para discussão do tema e dos eixos da Conferência, com indicação de pessoas delegadas para a etapa 

Estadual. Proposta 2 – Etapa Estadual: até 31 de Agosto de 2024. Delegação composta por pessoas delegadas e propostas das 

conferências realizadas nos municípios; As propostas a serem discutidas a partir do consolidado através das: escutas territoriais, 

PPA participativo e propostas da 11ª Conferência Estadual de Saúde e Plano Estadual de Saúde 2024-2027. 3 – Conferências 

Estaduais Livres – até o final da Etapa Municipal; 4 – Etapa Nacional – 10 a 13 de dezembro de 2024. Total: 800 participantes 

Delegação para etapa nacional: 76 pessoas delegadas.  

 

5. SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE 

- SAFTEC:  

5.1 Atualização do Projeto Registro de Preços Compartilhado.  
NÚMEROS DO PROJETO:  

• 376 municípios adesos (90%)  

• 41 municípios não adesos  

• 260 medicamentos e insumos do CBAF disponíveis para contratação  

• 58 itens ativos do elenco Estadual  

• 363 municípios realizaram o planejamento 2024 (97% dos adesos) 

Diagnóstico das aquisições dos municípios nos últimos 12 meses:  

• 213 municípios realizaram compras  

• 272 medicamentos e insumos adquiridos  

• 28.156 AFMs geradas  

• Valor total contratado: R$ 45.630.485,51 

INFORMAÇÕES:  

• Capacitações continuadas presenciais e virtuais.  

• Suporte remoto em tempo integral.  

• Possibilidade de adesão por municípios que ainda não aderiram.  

• Parecer favorável do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM-BA). 

 

6. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAB:  

6.1 Diagnóstico sobre a utilização do E-SUS APS e o PEC na Atenção Primária na Bahia. 
Cenário de aplicação do e-SUS APS no estado da Bahia 

Objetivos:  

• Apresentar o cenário de aplicação na APS no estado da Bahia;  

• Apresentar os resultados do questionário aplicado nos municípios para estabelecer a conexão com o Centralizador Estadual do 

e-SUS. 

ESTRATÉGIA e-SUS APS 

O SISAB, Sistema de Informação da Atenção Básica, é vital para o processamento e disseminação de dados relacionados à 

Atenção Primária à Saúde (APS), monitorando a adesão aos programas da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) 

(BRASIL, 2012). A Estratégia e-SUS APS, alinhada à PNIIS, aborda a diversidade de estágios de maturidade digital nas unidades 

básicas brasileiras, através de dois sistemas principais: 

• Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e o PEC-CEO para odontologia.  

• Complementando, o Sistema de Coleta de Dados Simplificada (CDS) organiza a coleta de dados por meio de fichas de papel 

com digitação posterior. 



 

 

 
Fluxo dos dados 

 
 

e-SUS APS Cenário de Aplicação - Janeiro 2024 

 
 

 
 



 

 

e-SUS APS Cenário de Aplicação - Com Sistema Próprio 

 

 
 

e-SUS APS Cenário de Aplicação - Municípios não informatizados 

 
 

Grau de implantação do e-SUS APS PEC nos municípios do estado da Bahia 

 

• Modelo de análise desenvolvido por Cielo (2020) para avaliar a implementação do e-SUS APS.  

• Nosso objetivo é oferecer uma avaliação do nível de implementação do e-SUS no estado da Bahia 

Metodologia: Estudo quantitativo descritivo e exploratório utilizando dados administrativos do período de janeiro a dezembro 

de 2023, provenientes do SISAB. As variáveis analisadas incluem competência mensal, códigos do IBGE de município, CNES 

de unidade de saúde, INE de equipe, tipo de equipe, categoria profissional e registros válidos na base nacional. Os tipos de 

aplicação e fichas examinadas são Atendimento Individual, Ficha de Atendimento Odontológico e Procedimentos. 

 

 
 



 

 

Cenário de Implantação do e-SUS APS PEC por Macrorregião – Bahia 

 

 
 

Ações fundamentais para gerenciamento do e-SUS APS 

 

• O gerenciamento do sistema de informação é uma responsabilidade da gestão e deve ser integrado ao seu processo de trabalho. 

• Para gerenciar os sistemas de informação de forma eficaz, pressupões ação coordenada entre a gestão da APS e o setor de 

tecnologia da informação (TI), ou os responsáveis pelos sistemas.  

• O monitoramento do sistema de informação deve levar em consideração o cenário municipal de informatização. Cenários com 

Sistema Próprio e não informatizados precisam de mais atenção.  

• É fundamental a gestão municipal ter acesso ao Backup do banco de dados do municipio;  

• Acompanhar as rotinas de envio dos dados é fundamental para garantir que os dados cheguem ao SISAB de forma adequada. 

• Acompanhar as publicações do versionamento das aplicações do e-SUS APS é fundamental para o pleno funcionamento do 

sistema e para a validação dos dados no SISAB. 

 

 
 

Centralizador Estadual do e-SUS APS - Resultados do Questionário 

 



 

 

 
 

Centralizador Estadual do e-SUS APS - Situação de Recebimento dos dados 

 

 
 

PACTUAÇÃO 

 

1.SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE 

- SAFTEC:  

1.1 Mudança da forma de repasse do recurso de contrapartida estadual do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica.  
FINANCIAMENTO DO CBAF-BA 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MS Nº 6/2017 CAPÍTULO I DO TÍTULO V TRATA SOBRE NORMAS DE 

FINANCIAMENTO DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 

RESOLUÇÃO CIB/BA Nº 215/2022 APROVA AS NORMAS PARA EXECUÇÃO DO COMPONENTE BÁSICO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO ÂMBITO DO ESTADO DA BAHIA 

 
 

PROPOSTA 

❑ Descentralização a partir da competência Julho de 2025:  

Todos os municípios passarão a receber a contrapartida estadual mediante repasses mensais do Fundo Estadual de Saúde aos 

Fundos Municipais de Saúde;  

O recurso ficará sob gerenciamento municipal e deverá ser executado para a aquisição dos medicamentos e insumos previstos 

nos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS. 



 

 

❑ Possibilidade de antecipação da descentralização a partir da competência Julho de 2024:  

Municípios participantes do RP Compartilhado, que tenham atualmente ata ativa para no mínimo 80% dos 58 itens fornecidos 

pelo Estado, poderão solicitar de forma voluntária e antecipada a alteração do gerenciamento do recurso estadual, a partir da 

competência Julho de 2024.  

Os municípios devem enviar ofício (padrão) à Secretaria Executiva da CIB até 30 de abril de 2024, manifestando 

interesse. 

 

Os municípios que optarem pelo repasses mensais do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde a partir 

de julho/2024 terão como benefício a ampliação da lista de medicamentos via Registro de Preço Compartilhado, com a 

inclusão de itens da atenção hospitalar*que serão pactuados no prazo de 15 dias após a publicação desta resolução. 

 

 
 

Proposta aprovada pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº A SER PUBLICADA 

 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE – SUPERH/ESPBA:  

2.1 Atualização da Composição da CIES.  
PNEPS- Base Legal  

• Art. 200 da Constituição Federal - “Compete ao SUS ordenar a formação de recursos humanos na área da saúde” Lei 8080/90 

• Art. 14 da Lei 8080/90 “Deverão ser criadas comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições 

de ensino profissional e superior”.  

• Decreto 7508 /2011 Regionalização, Planejamento e mapa da saúde, redes de atenção, contratualização. 

ESTRATÉGIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CIES: 

• Retomada da CIES Estadual e Regional em 2021. Cada 02 anos se faz necessário atualizar os nomes.  

• Pactuação em CIB quanto a implantação das CIES;  

• Articulação com os NRS para mobilização dos representantes;  

• Encontros virtuais de forma Regionalizada para Implantação da CIES;  

• Articulação com as Secretarias Executivas das CIES para oferta do Curso;  

• Elaboração e validação junto a CIR dos Planos de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde;  

• Apresentação e validação em CIB do Plano Estadual de Educação Permanente 

Contratação de instituição para execução do serviço de articulação para implantação e estruturação de comissões permanentes 

de Integração Ensino-Serviço (CIES) e implementação de ações educativas e de monitoramento da Política Estadual de Educação 

Permanente: 

 
 
CARACTERÍSTICA 



 

 

Artigo 2º - A CIES REGIONAL caracteriza-se como uma instância de gestão colegiada, tendo natureza política e crítico-

reflexiva, de caráter permanente e consultivo, com a função de apoiar os gestores das CIR na discussão, elaboração e 

acompanhamento dos Planos de Ação Regional para a Educação Permanente em Saúde (PAREPS). 

DAS COMPETÊNCIAS 

• Assessorar os gestores regionais de saúde na elaboração e avaliação dos PAREPS;  

• Estimular a cooperação e a conjugação de esforços e a compatibilização das iniciativas regionais no campo da educação na 

saúde, visando à integração das propostas; e  

• Contribuir com o acompanhamento, monitoramento e avaliação da implementação da Política Estadual de Gestão do Trabalho 

e Educação na Saúde do SUS Bahia e das ações e estratégias relativas à política supracitada, constante do Plano Estadual de 

Saúde em observância ao prazo de vigência. 

DA ESTRUTURA 

•No que se refere a estrutura da CIES Regional, esta será composta por representantes dos seguintes segmentos: Representação 

municipal de saúde microrregional, Representação da CIR microrregional, Representação do NRS, Representação das 

Instituições públicas e privadas de Ensino Universitário Regional, Representação do Núcleo Territorial de Educação-NTE 

Regional, Representante das Unidades da Rede Própria do Estado.  

•Vale lembrar que a estrutura de cada Macro Regional pode variar a depender do cenário e da realidade de cada território. 

 

 
 

   
 



 

 

    
 

    
 

   
 

 
 

Aprovada pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº A SER PUBLICADA 

 

3. GRUPO CONDUTOR ESTADUAL DE REDES – GCE:  

3.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE:  

3.1.1 Grade de Referência em Situações de Urgências de Unidades de Atenção Especializada em Doença Renal 

Crônica;  

Necessidade de realizar atualização da grade. Aprovada pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº 112/2024. 



 

 

 

 

3.1.2 Situação do acesso à Terapia Antiangiogênica no Estado da Bahia - Alteração no fluxo de acesso dos 

usuários de Itabuna. 

O prestador inicialmente era do município e agora o município solicita que passe para a referência do estado entrando 

no lista única. Aprovado pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº 106/2024. 

 

4. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA 

BAHIA – SESAB/GAB/APG/COPRI:  

4.1 Solicitação de ampliação de recursos do teto financeiro federal de Média e Alta Complexidade ao MS dos 

municípios.  

Solicitação dos Municípios: Paulo Afonso, Inhambupe e Tucano. Aprovada pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº 108-

110/2024. 

MACRORREGIÃO REGIÃO MUNICÍPIO PROCESSO 
% 

EXECUÇÃO 

TETO MAC 

SOLICITADO 

(R$) 

SITUAÇÃO  

(RES 566 

CIB/BA 2023) 

Teto MAC sem 

incentivo 

NORTE PAULO AFONSO 
PAULO 
AFONSO 

019.2487.2024.0011383-65 41,83 % 22.277.020,11 APROVADO 22.277.020,11 

NORDESTE ALAGOINHAS INHAMBUPE 019.13387.2024.0022418-72  80,23 %  3.066.247,27 APROVADO 1.785.196,24 

NORDESTE 
RIBEIRA DO 

POMBAL 
TUCANO 019.11168.2023.0214273-94 103,96 % 4.553.584,74 APROVADO 2.276.792,37 

 

 

5. SESAB/GAB/APG/COPRI / COSEMS  

5.1 Manutenção da transferência do recurso MAC do teto do Estado para o município de Ilhéus para serviços 

pediátricos. 

Prorrogação da transferência temporária do recurso financeiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC), do 

Fundo Estadual de Saúde da Bahia para o Fundo Municipal de Saúde de Ilhéus. 

Parágrafo Único: Fica estabelecido que, no prazo de 90 dias, a partir da data de publicação da presente resolução, a 

produção hospitalar de pediatria do município deverá apresentar um aumento em relação aos números registrados no 

SIH/SUS, no ano de 2023, caso contrário os recursos serão automaticamente suspensos e transferidos para o Fundo 

Estadual de Saúde. 

Art. 2º O valor anual de R$ 2.220.000,00, a ser transferido é para assistência à saúde pediátrica, de média 

complexidade, da população da Macrorregião Sul. 

Aprovada pela CIB. RESOLUÇÃO CIB Nº 107/2024 

 

 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 18/04/2024 


